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câmara Municipal de Valongo

Edl'al numa

Eng! me Angulo Sobral Plrm, Vlog-Fresldunla wrrr delay-çâo de cumpelàncli conferida W daupecho

n.' meu:/zm, de 03/12.“ Exma. Sanhof Prerrlrlerrla da CAmim Municipal, faz público que:

Nus lermos da alínea d). do rr- 1, do an.'112,a.da Código da Pmmdimemu Mmlmslramo. se procede pela

Divisão da Fiscalização & Mulmlogla, a nomeação e: senhor: Isabel Marinha aos Santos envolva Racha.

na qualidade de nmrielàrli na imóvel silo n: Rua oeml do Lombelho, na heguesia de Allen:, conceitua

de Valorm do qual se desconhece & reagem moudl. que por meu despacho de lala;lzn15,relererrla an

processo n' voc/mn, lol delarmlnada : menção da passe aumlrrlslrallu do muro ru vedação e da

reporlçao do lenem um um uma nalurala de nrlgarrr adgldu clanuullrrrrmurrla no local arlma índia—do.

comme delefmlusdo nos arllgorr lola . mea, dn Raglma Jurldluu d. Urbanização e da Edifwaçúo.

aprovado Wo Damo—Loi n.' 555/99. de 15.12, na m atual vedação, podendo, se mm- o emendar. no

prazo de ao dias regulanzzr : rlmaçáo.

Decomdo o relendo prazo, e nada lendo Ildo afamado. podem esta Elm-ra Murrlclpal, uma à

monção coerclva do mesmo, «cam . um da lrrlralor. Mas 55 despesas que daí advievm, ouníomls

estipulado no An! me da mesma dlpluma logilv

Para wrrslar ra publica a pmssnls Edl'al r oulres de igual mar que via ser aflxados nos lugara públcoa

de aslio

E . Wma eleva a: nrvlsso ae Fscaizaçso
e Meruogra. o subemvl.

valongo a Paços do Concelho, ani vinte e «e. dla: do me- de Março de dal! mil a damwiu.
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cun-r- Municipal a. V-lmo

Edit:! 4211043

Eng! José Augusto Sobral Fim:. Vlw—leidunla mm dalagaçau da cumpalámla :nníelída pofdewecho

lamp/2013. de 03/12, da Exma. Sanrm Praaiuama da Cámara Municipal, vaz púbífm que:

Noa turnos da allnaa d), do n." 1, da arl.'112.o, na Códl'go do Prmlmanla Admínlilnllvo. se proceda pala

valsão de Fiscalização e Metrologia. & nollflcação da representam: legal da Sociedade Verynasnal, S.A., na

qualidade de proprietàllo do móvel sua na Praça Ellgzdelro Alves Manlns, nas 15/41 da Masi: de Valongo.

comum de Vdongo, de qual se duconneu a :azpallva manda, para no prazo de 45 dias, execular as obras

naoaaaanaa & correção dia más maciça. de segurança a salubridade. mmaaaaa nn [móvel adm; Indicado,

ordenadas por Gellharaçãn de 03.09.2015, nas (armul un mapa-lo do na 2 do artigo as do Raglma Jundm

da Urbanização . Edircaçiu (mus), na: ainda nalmaaun. que na lana de wmprlmenlu 60 aqui emanam

incorre em coulraovdenaoão, rehrenle ao processo no ”mmm ), qua por mau Gummo da _

lama/2015. lol delemllnada a ordem na execuçao das malhas necessarios :: oorveção nas más condições

de saglrança e uluhrldade vnrnludu no lmaval, mb pena de ser lnauuwao pmeesso oa mlmovdemção.

no local aclma lmlcaao, mnfcrme umermlnidn una anlgm mr a mao,-1a Regime Jurídico de Urbanização

a da Edificação. aprovada pale Duomo—Lui n.” 555/99. a. 13.12, na sua alual rauaçAa. podendo, a asa.". a

emenda, m prezada 45 dias regularizar : situação.

Decorridoo referido prazo, e nada lendo sida efeluzdn. podera esta Cámara Muní pal, mma demuõção

Miva do mmo. ficando a cargo do Inlraar. mas as despesas que dal advlnrom, mmm asllwladn

mAn.'1oe do mesmo alpluma lagal,

Para ocular aa Wma |: praaama Ermal a uma de Igual leur que vão ser enxada» no: lugares 90 aos de

esmo.

E eu, &.r' Chale dl Divisão de Fiscalização

a Melrotog'a. o uubicuviv

Valongo a Faça! da Cornualha, au vlnla a mas dlaa da mas de Março de dnla um a aausaala.
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